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REQUERIMENTO Nº              de 2015 

(Dos Srs. Carlos Sampaio, Antonio Imbassahy, Bruno Covas, Otavio Leite e 

Izalci) 

 

 

Requer sejam TRANSFERIDOS OS SIGILOS 

BANCÁRIO, TELEFÔNICO E FISCAL do Sr. 

Renato Duque, CPF nº 510.515.167-49, no 

período compreendido entre 01/01/2005 e 

01/01/2015. 

 

   Senhor Presidente, 

 Nos termos do art. 58 da Constituição Federal, do art. 2º da Lei 

1.579/52 c/c art. 4º da LC 105/2001 e disposições regimentais, requeiro seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito o 

pedido ora formulado de TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS BANCÁRIO, 

TELEFÔNICO E FISCAL do Sr. Renato Duque, CPF nº 510.515.167-49, no período 

compreendido entre 01/01/2005 e 01/01/2015. 

JUSTIFICATIVA 

Nas palavras do próprio Ministério Público, trata-se da maior 

investigação de corrupção e lavagem de dinheiro que o Brasil já teve. Estima-se que 

o volume de recursos desviados dos cofres da Petrobras, maior estatal do país, 

esteja na casa de bilhões de reais. Soma-se a isso a expressão econômica e 
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política dos suspeitos de participar do esquema de corrupção que envolve a 

companhia.  

De acordo com as investigações do Ministério Público e da Polícia 

Federal, e divulgado pela imprensa investigativa, o Senhor Renato Duque foi 

apontado em diversos depoimentos prestados sob o regime da colaboração 

premiada como o representante do Partido dos Trabalhadores no esquema 

desbaratado pela Operação Lava-Jato. 

Acerca desse fato, inclusive, Pedro Barusco afirmou, em 

depoimento de sua delação premiada na Operação Lava-Jato da Polícia Federal, 

que 14 empresas faziam parte do “núcleo duro” do cartel de fornecedores da 

estatal. Segundo ele, o pagamento de propina na companhia era “endêmico” e 

“institucionalizado”. Barusco contou ainda que, junto com seu antigo chefe, o 

ex-diretor de Serviços e Engenharia Renato de Souza Duque, recebeu 

pagamentos relativos a mais de 60 contratos firmados pela estatal e que 

Duque ficava com a maior parte da propina. 

Barusco disse ser o responsável por organizar a contabilidade da 

propina. Afirmou que ele e Duque receberam por “mais de sessenta contratos 

firmados entre empresas ou consórcios de empresas e a Petrobras”1. Ademais, 

Barusco foi apontado como braço direito de Duque na cobrança de propina pelos 

executivos da Toyo Setal Júlio Gerin de Almeida Camargo e Augusto Ribeiro de 

Mendonça Neto. “Por meio desses depoimentos resta clara também a participação 

de Pedro Barusco, Renato Duque, ex-gerente executivo e ex-diretor da área de 

                                                           
1
 [http://oglobo.globo.com/brasil/ex-gerente-da-petrobras-pedro-barusco-fala-em-nucleo-duro-da-propina-

14828973] 
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serviços da Petrobrás, em diversos fatos criminosos investigados ou conexos com 

esta operação”, relatou o Ministério Público2. 

Registre-se, ainda, que Cíntia Provesi Filho, ex-gerente financeira 

da empresa Arxo, revelou à Justiça Federal do Paraná que o empresário Mário 

Góes, apontado como operador da companhia, fornecedora da BR Distribuidora, 

teria pagado mais de US$ 7,5 milhões em propinas para a diretoria de Serviços, 

comandada por Renato Duque3. 

Destaque-se, também, trechos da investigação conduzida no âmbito 

da Operação Lava-Jato que demonstram cabalmente o envolvimento do senhor 

Renato Duque no esquema: 

Propina da obra da REPAV 

‘o pagamento da propina também foi feito pelo declarante [Júlio 

Camargo], com auxílio de Pedro Barusco, ou mediante transferências feitas 

diretamente pelo declarante de suas contas no exterior para contas indicadas por 

Duque ou Barusco no exterior, ou em reais no Brasil disponibilizados por Youssef.’ 

‘que da comissão do declarante [Júlio Camargo], repassou em 

propina para a Diretoria de Engenharia e Serviços, o valor de R$ 6 milhões de reais, 

sendo pago a maioria no exterior e parte em reais no Brasil; que no exterior, 

realizou depósitos de suas contas no Credit Suisse para contas indicadas por 

Renato Duque e Pedro Barusco;’ 

                                                           
2
 [http://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-macedo/ex-gerente-da-petrobras-novo-delator-da-lava-jato-aceita-

pagar-cerca-de-us-100-milhoes/] 
3
 [http://www.jb.com.br/pais/noticias/2015/02/09/ex-gerente-da-arxo-diz-que-renato-duque-recebeu-r-75-mi-de-

propina/] 
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Propina do projeto Cabiúnas 2 

‘que foi exigida vantagem indevida por Renato Duque e Pedro 

Barusco para o referido contrato; que o declarante [Júlio Camargo] pagou em torno 

de R$ 3 milhões de reais, parte no Brasil e outra parte no exterior, o montante, 

sendo que o dinheiro saiu da comissão recebida pelo declarante;’ 

Propina na Comperj 

‘que para que tal contrato fosse viabilizado, houve exigência de 

vantagem indevida pelo Diretor de Abastecimento Paulo Roberto Costa, o Diretor de 

Engenharia e Serviços Renato Duque e o gerente executivo da área de engenharia 

Pedro Barusco, todos da Petrobrás;’ (declarante Júlio Camargo) 

Propina na Repar 

‘que afirma todavia que houve solicitação de pagamento de 

vantagem indevida por Renato Duque e Pedro Barusco do valor aproximado de R$ 

12 milhões de reais; que o valore foi pago mediante transferências feitas pelo 

declarante no exterior, sendo que a origem dos recursos foram de suas comissões 

recebidas’ 

Propina pela Toyo Setal 

‘que o declarante negociou o pagamento da propina diretamente 

com Renato Duque e acertou pagar a quantia de R$ 50 ou R$ 60 milhões, o que foi 

feito entre 2008 a 2011; que Renato Duque tinha um gerente que, agindo em nome 

de Renato Duque, foi quem mais tratou com o declarante, chamado Pedro Barusco.’ 
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Ante o exposto, entende-se necessária a transferência dos sigilos 

bancário, telefônico e fiscal do Sr. Renato Duque para esta Comissão. 

Sala das Sessões, em      de março de 2015. 

Deputado Carlos Sampaio                          Deputado Antonio Imbassahy 
             PSDB/SP         PSDB/BA 

 

 

Deputado Bruno Covas                                Deputado Otavio Leite 
             PSDB/SP              PSDB/RJ 

 

 

   Deputado Izalci                          
         PSDB/DF 

 


